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 INSTITUI A IMPLANTAÇÃO DA BUSCA ATIVA, PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA IDENTIFICAR CRIANÇAS EM IDADE ESCOLAR QUE ESTÃO FORA DA ESCOLA E GARANTIR SUAS MATRÍCULAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU. 
	



Autor: Marcos Antônio Soares de Souza.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACAJU/SERGIPE.
                                                                           
Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e a Mesa Diretora promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica a Administração Pública Municipal obrigada a implantar a BUSCA ATIVA, para identificar todas as crianças em idade escolar que estão fora da escola domiciliadas no Município de Aracaju.

Parágrafo único. A busca ativa visa garantir as matrículas  dos munícipes em idade escolar, bem como orientar e ampliar a divulgação pelos mais diversos meios de comunicação, de que é dever dos pais e responsáveis efetuar a matrícula da criança na educação básica a partir dos quatro anos de idade – conforme orientação da Secretaria da Educação Municipal. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
.
                                   Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 15 de janeiro de 2020.
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                                        Marcos Antônio Soares de Souza,
Seu Marcos







JUSTIFICATIVA

O projeto tem como alerta a evasão escolar que constitui um dos mais graves problemas do ensino municipal.
A Busca Ativa visa coibir dados que revelam que a maioria dos estudantes abandona a escola antes mesmo de completar o Ensino Fundamental. 
Para formular ações que efetivamente contribuam para diminuição da evasão escolar, é fundamental que a gestão busque os alunos em idade escolar e façam retornar aos quadros das escolas públicas municipais.
 O aviso dá início a uma série de ações realizadas por um grupo intersetorial de profissionais, que vão desde uma conversa com a família, para entender as causas da exclusão, até o encaminhamento do caso para as áreas responsáveis por garantir a (re)matrícula dessa criança ou desse adolescente
Por todo o exposto, espera a tramitação regimental e apoio dos nobres colegas na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de constitucionalidade legalidade.
Diante do exposto, pela relevância do projeto em questão, e submetemos à apreciação dos nobres pares para a aprovação.




                               Aracaju, 15 de janeiro de 2020.
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                                         Marcos Antônio Soares de Souza,
Seu Marcos
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